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SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 
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Rua dos Funcionários, 1323 – Cabral – Curitiba – Paraná – Brasil - CEP: 80.035-050 

Protocolo: 22.979.052-8 Edital: 14/2024 

Objeto: 

Registro de preços para aquisição de equipamentos (serra de mármore, discos, 
furadeira, parafusadeira, roçadeira, podador, lavadora de alta pressão, 
soprador e motosserra) para o programa Mãos Amigas, realizado nas escolas 
estaduais do Estado do Paraná 

Critério de julgamento: MENOR PREÇO  

Sessão de Abertura: 12 11 2024  

 
1) PARTICIPANTES 

LOTE 8 

Nº EMPRESAS 

01 Bidden Comercial Ltda (desclassificada) 

02 AGOS B2g Comercial e Serviços em Licitações Ltda (desclassificada) 

03 Diogo Emanuel Kuhn & Cia Ltda – CNPJ/MF nº 36.374.350/0001-65 

04 Oportuno Distribuidora de Máquinas e Ferramentas Ltda 

05 Sul Água Equipamentos Ltda 

06 Renteq Comérco e Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda 

07 Sierdovski Tecnologia Ltda 

08 Aparecida Augusta Ferreira Barba - ME 

09 Elite Ferramentas Motorizadas Ltda 

10 Amércica Máquinas e Equipamentos Ltda 

11 Amcanaa Equipamentos Industriais Ltda EPP 

12 Pamela Tourinho Brito Duarte 

13 Fran Oliver Comércio de Ferramentas Ltda 

14 Casa do Frentista Comércio de Máquinas Ltda 

15 Joice Heintz 

16 Best Hydro Comercial Ltda 

OBSERVAÇÕES: O certame foi realizado no formato eletrônico, por meio do site Licitações-e do Banco do 
Brasil, em que  todas as participantes foram previamente credenciadas. 
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2) RESUMO DO OBJETO E PROPOSTA COMERCIAL – ARREMATE 

LOTE DESCRIÇÃO 

8 
MOTOSERRA PROFISSIONAL, conforme descrição detalhada contida no Termo de 
Referência. 

 
 

3) JULGAMENTO 

LOTE 8 

Na data de 09/01/2025 (5ª feira), a empresa arrematante e ocupante do 2º lugar foi desclassificada. Por 
consequência, convocou-se a empresa Diogo Emanuel Kuhn & Cia Ltda, classificada em 3º lugar no certame. 
Para a devida publicidade da convocação, o ato foi registrado no Portal de Licitações – licitacoes-e, do Banco 
do Brasil S/A (fls. 1333/1337), encaminhado e-mail à empresa (fls. 1339) e divulgado junto ao site institucional 
da PREDUC (fl. 1340). 
Quando do encaminhamento de e-mail, tomou-se a cautela ainda de relembrá-la dos prazos: “(...) Assim, 
convocamos à empresa Diogo Emanuel Kuhn & Cia Ltda para a apresentação dos documentos elencados no 
item 8, com os respectivos anexos indicados no item 16 e no prazo indicado no item 7.12, todos do Edital em 
referência.” 
Na forma contida no item 7.12, “Finalizada a fase de negociação, iniciar-se-á a fase de Habilitação, em que o 
arrematante deverá encaminhar para o e-mail: licitacao@preduc.pr.gov.br até às 18h do primeiro dia útil 
subsequente ao término da sessão de disputa, os documentos de habilitação, indicados no item 8 deste 
edital e a proposta assinada, atualizada e definitiva, deduzido o mesmo desconto ofertado na fase de lances, 
sendo que o preço definitivo deverá ser o último registrado no sistema ou o negociado” (destacou-se). 
No caso em tela, a convocação ocorreu no dia 09 de janeiro de 2025, quinta-feira, sendo que o prazo fatal para 
apresentação dos documentos de habilitação encerrou-se às 18h, do dia 10 de janeiro de 2025, sexta-feira, 
sem que apresentasse.   
O fato de a empresa arrematante não ter se desincumbido do seus ônus, qual seja, a apresentação dos 
documentos de habilitação, poderá ser caracterizado infração sujeita à sanção administrativa conforme 
previsto no item 12 e subitens do edital que será devidamente apreciado, em momento oportuno. 
Diante de todo o exposto, reconhece-se a não habilitação e, portanto, a desclassificação da empresa Diogo 
Emanuel Kuhn & Cia Ltda. 
 

Curitiba, (datado eletronicamente) 
 
 

                (assinado eletronicamente)                          
                   Daysi de Fátima Toniolo                   

 Pregoeira substituta 
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Documento: 5.8.AtadeJgtoHabilitacaoLote8.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Daysi de Fatima Toniolo Santos (XXX.614.809-XX) em 13/01/2025 17:27 Local: FUN/DEP/COF.

Inserido ao protocolo 22.219.453-9 por: Danielle Laginski Freire em: 13/01/2025 14:40.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
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